
rprt:/dtura de Sao Joút doê CampOd 

{2_.~tado de São rpa11lo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 4072/82 

de 30 de junho de 1982 

FLS. N.!!. 

JIUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNICIPIO 

No~Jd.~;of, 19 

Acrescenta no Regimento Interno 

da Prefeitura de São José dos Cam 

pos, aprovado através do Decreto 

n9 3804/81, a JUNTA DE SERVIÇOMI 

LITAR. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica incluido no Regimento Inte~ 

no da Prefeitura, a JUNTA DE SERVIÇO MILITAR (JSM), integrada na Secreta

ria do Governo. 

Artigo 29 - Com a inclusão da Junta de Servi 

ço Militar na estrutura A<iministrativa da Prefeitura, o Regimento Interno 

sofrerá alterações, nos seguintes artigos que passarão a vigorar com a se 

guinte redação: 

a) No artigo 28, n9 I : será acrescida a ali

nea "g", com a seguinte redação:"g")-Jun

ta de Serviço Militar - JSM. 

b) No artigo 36, n9 I: será acrescida a ali

nea "g" com a seguinte redação: "g")Junta 

àe Serviço Militar - JSM. 

c) No Capitulo V do Titulo II será acrescida 

uma seçao de n9 III - DA JUNTA DE SERVIÇO 

MILITAR - JSM, com o seu respectivo arti

go de n9 45, com a nova redação: 

"Artigo 45 - Compete à junta de Serviço ' 

Militar , organizar, executar e controlar 

os procedimen t os referentes ao Serviço Mi 

litar, conforme estatuido no Decreto Fede 

ral n9 57.654 de 20 de setembro de 1966 ( 

CRLSM), e Portaria n9 754-GB, de 05 de Se 

tembro de 1967. 

Artigo 39 Com a alteração acima, o artigo 

n9 45 do Regimento Interno passa a ter o n9 79 e assim sucessivamente o s 

demais artigos. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

30 de junho de 1982. 

José o de Almeida 
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cont. do decreto n94072/82- fls. 02 

. I . .. 

Secretaria de Assuntos e Jurídicos 

Registrado e publicado no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos trintadias 

do mês de junho do ano de mil novecentos e oitenta e dois. 

Júnior 

Formalização de Atos 


